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7. DAS MATRÍCULAS

7.1 A matrícula de todas as chamadas que porventura vierem a ocorrer para este Edital será
realizada de forma presencial no Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato
Grosso – Setor de Registro Escolar no Campus Confresa, de acordo com os endereços e os
horários abaixo:

Quadro 03 – Contatos do Setor de Registro Escolar do Campus Confresa.
LOCAL/SETOR DE
ATENDIMENTO DIAS e HORÁRIOS E-MAIL/TELEFONE

Secretaria de Registro Escolar
Segunda a sexta

7h às 11h
12h às 16h

(66) 3564-2619 (WhatsApp)
secretaria.cfs@ifmt.edu.br

7.1.1 A matrícula deverá ser efetuada pelo candidato, pessoalmente. Se o candidato for menor de
18 anos, a matrícula deverá ser efetuada pelo responsável legal ou por seu mandatário com
procuração simples (com firma reconhecida em cartório), acompanhada do original de documento
de identidade do procurador, bem como dos documentos necessários para a matrícula (Anexo VI).
7.1.2 O candidato deverá observar os documentos comprobatórios para a realização da matrícula,
conforme item 11 e subitens deste edital.
7.1.3 Os anexos deste edital necessários para a efetivação da matrícula, deverão ser apresentados
devidamente preenchidos e assinados de próprio punho.
7.1.4 Após recebimento e conferência dos documentos, caberá ao Registro Escolar informar o
candidato, no caso de ausência de algum documento, cabendo ao candidato providenciá-lo e
encaminhar durante o período estipulado para a efetivação da matrícula.
7.1.5 A entrega dos documentos para a matrícula é uma mera expectativa de direito e não garante,
em hipótese alguma, a matrícula definitiva daqueles que não cumprirem com todos os requisitos do
edital.

7.2 Das datas e dos horários das matrículas

7.2.1 As matrículas dos aprovados (1ª chamada) serão realizadas dos dias 22 a 26 de janeiro de
2024, de acordo com o horário de funcionamento da Secretaria de Registro Escolar, conforme
quadro 3.
7.2.2 Na 1ª chamada, serão convocados os candidatos aprovados, conforme critérios
estabelecidos neste edital.
7.2.3 Caso ocorra a 2ª chamada, esta será divulgada no dia 29 de janeiro de 2024 e a matrícula
será realizada nos dias 30 de janeiro a 2 de fevereiro de 2024, de acordo com o horário de
funcionamento da Secretaria de Registro Escolar, conforme quadro 3.
7.4 No ato da matrícula, caberá ao setor de Registro Escolar do Campus, a verificação e
confirmação de todas as informações cadastrais do candidato, tais como e-mail, CPF, RG,
dentre outros.

8. DOS DOCUMENTOS PARA MATRÍCULA

8.1 Para realização da matrícula os candidatos deverão apresentar os seguintes documentos
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originais e cópias legíveis ou cópias autenticadas em cartório e/ou em formato digital.
▪ Certidão de nascimento ou casamento;
▪ 2 (duas) fotos 3 x 4 recente;
▪ Histórico escolar do ensino médio ou equivalente;
▪ Cédula de identidade oficial;
▪ CPF, original e cópia legível;
▪ Título de eleitor para os maiores de 18 anos;
▪ Comprovante do serviço militar para os maiores de 18 anos do sexo masculino;
▪ Comprovante atualizado de endereço, como conta de luz, água ou telefone;
▪ Original e cópia legível do CPF do Pai/Mãe ou Responsável legal do candidato menor de 18
anos;
▪ Termo de autorização de uso da imagem, conforme idade (Anexo VI).
▪ Declaração que não tem vínculo com outro curso em Instituição Pública (Anexo VII);
8.1.1 Em atendimento à portaria nº 360 de 18 de maio de 2022, todos os documentos da
matrícula devem ser entregues impressos e/ou digital, com original e cópia para conferências.
8.1.2 Caso o candidato não possua equipamentos para realizar a digitalização dos documentos, a
direção-geral de cada campus deverá disponibilizar equipamentos (computador e scanner) e
servidores para orientar, auxiliar e/ou realizar a digitalização dos documentos, quando for o caso.
8.2 Em caso de candidato estrangeiro deverá apresentar os seguintes documentos:
a) passaporte, com cópia das seguintes páginas: de identificação, do visto, do carimbo de
entrada e carimbo de registro;
b) histórico escolar de conclusão dos estudos do ensino fundamental, ou documento
equivalente, com a equivalência de estudos aprovada pelo órgão competente no Brasil; e/ou
apresentação de protocolo de solicitação junto ao órgão competente de equivalência, ambos com
data anterior à matrícula;
c) comprovante de situação cadastral do CPF (Cadastro de Pessoa Física);
d) protocolo de solicitação de renovação da Cédula de Identidade de Estrangeiro - CIE
(antigamente denominado RNE) junto ao Departamento de Polícia Federal, nos casos em que a
validade da CIE estiver próxima (30 dias). Para o portador de visto permanente, será suficiente a
apresentação de Cédula de Identidade de Estrangeiro - CIE (antigamente denominado RNE) válido.
8.3 O candidato deverá apresentar para a matrícula presencial cópias legíveis dos documentos,
acompanhadas dos respectivos originais, para que seja verificada a autenticidade, ou apenas as
cópias autenticadas em cartório e/ou em formato digital.
8.4. Em conformidade com o Decreto 9.094, de 17 de julho de 2017, para realização da matrícula,
somente será exigida a cópia autenticada dos documentos, caso não seja apresentado o
documento original.

9. DO INÍCIO DAS AULAS

9.1 Conforme Calendário Acadêmico do Campus Confresa, as aulas do semestre 2024/1
iniciam em 05/02/2024.

Confresa-MT, janeiro de 2024.

Para mais informações acesse o edital


